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PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMCIPOLIS 

LEI N°. 1309/2023 
DE 17 DE JULHO DE 2023 

EMENTA: Dispõe sobre a alteração o Art. 
10  da Lei no. 1307, de 19 de junho de 
2023, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, ESTADO DE 

SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

Faço as que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Carrnápolis/SE, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1°. Altera o Art. lo da Lei no. 1307, de 19 de junho de 

2023, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir o valor de até R$ 

34.000,00 (trinta e quatro mil reais), para à Associação Folclórico Batalhão 

de Bacamarteiros do Povoado Aguada, inscrita no CNP] sob o no. 

08.010.868/0001-84 e reconhecida de Utilidade Pública pelo Município de 

Carrnápolis/SE, para o custeio de despesas com o pagamento de transporte dos 

componentes da referida Associação, conforme Plano de Aplicação constante do 

Anexo Único deste Projeto de Lei, quando da participação no 59° Festival do 

Folclore na Cidade de Olímpia, Estado de São Paulo, no período de 05 a 13 de 

agosto de 2023. - 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Carmápolis, em 17 de 

julho de 2023. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 
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PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

LEI N°. 1309/2023 

DE 17 DE JULHO DE 2023 

ANEXO ÚNICO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

DESCRIÇÃO DESTINO PERÍODO VALOR PARCIAL 
R$ 

DESPESAS: 
Aluguel de 01. (um) 
ônibus LD G7, com 46 
lugares, 	com 	ar 
condicionado, 	46 
poltronas 	reclináveis, 
frigobar, 	rastreador 	e 
monitorado via satélite, 
WC higienizador, seguro 
de 	responsabilidade 
civil, 	seguro 	contra 
terceiros 	e 	seguro 
obrigatório. 

Carmópolis/SE 
(Pov. Aguada) 
Olimpia/SP 	x 
Carmópolis/SE 
(Pov. Aguada) 

04/08 à 14/08/2023 R$ 34.000,00 

TOTAL R$ 34.000,00 

Gabinete do Prefeito Municipal de Carmápolis, em 17 de Julho 

de 2023. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 
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LEI PI°. 1309/2023 
DE 17 DE JULHO DE 2023,  

EMENTA: Dispõe sobre a alteração o Art. 
10  da Lei no. 1307, de 19 de Junho de 
2023, e dá outras providências. 

• 
% 	A PREFEITA MUNICIPAL DE *CARMóPti.LIS, EStADO DE 

SERGIPE, no uaci tirtá atdbuições que ihe do conferidas pe6 Lei Orgânica trfunIcipal, 
Ia 	 — 

, , 

Faço ' as que a, Carliara 1•41micipai de Vereatiore 	de 

Carm6pojis/S.E, APROVOU e eu SANCIONO a seguin‘ Lei: 
e 

•• 	Art. I°. Altera o Art. 10  da Lei nP, 1307, de 19 de junho de 

2023, ficando o Poder ExecutIv0 Municipal autodzaao a incluir o Mor de até R$ 

34.000/00 (trinta.e quatro mil rd), para à Associação Foktóricol  Bata!~ 

de Bacamartefres do Povoado Aguada, inSaita no *CNP) Sob o no. 

OS.010.858/0001-84 e recOnh#cIda ide Utilidade Pública peio Município de 

Carrnopolis/SE, 'para o custeip de despesas com o pagamento de transporte dos 

t I comppnentes da referida Associação, conforme Plano de Aplicação constante do 

Anexo Única deste Projeto de Lei, quando da participação no 590  Festival do 

Folclore na Cidade de Olímpia, Estado de São Paulo, no período de OS a is de 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Carrnifipolis, em 17 de 

julho de 2023. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 

Gestor - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CAF.t1540POLIS/SR 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. F9BFBBCFOEDDA3E7518A3B 
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Art. 20. Esta Lei entra em viga/na data da sua publicaçto. 
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DESCRIÇAO DESTINO PERTODO VALOR PARCIAL 
R$ 

DESPESAS: 
Aluguel de 01 (um) 
ônibus LD G7, com 46 
lugares, 	com 	ar 
condicionado, 	46 
poltronas 	reclináveis, 
frigobar, 	rastreador 	e 
monitorado via satélite, 
WC higienlzador, seguro 
de 	responsabilidade 
civil, 	seguro 	contra 
terceiros 	e 	seguro 
obrigatório. 

Carrnápolis/SE 
(Pov. Aguada) 
Olimpia/SP 	x 
Carmópolis/SE 
(Pov. Aguada) 

04/08 à 14/08/2023 R$ 34.000,00 

TOTAL R$ 34.000,00 
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